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sessão de  15..4e . ou	 	 de 19..a5... 	 ACORDAO

Recurso n.° 77.158

Recorrente BANESTADO S.A. CREDITO,FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS

Recorrido: BANCO CENTRAL DO BRASIL

IOF - DECRETO-LEI N9 2.163/84 -DISPENSA DE MULTA E JUROS
RESTITUIÇÃO- O Antigo 69 do Dec/teto-Lei n9 2.163/84, que
veda a mystituicao de quantia paga4, 45 tem apCicação
quando a /3mpontancia paga anteis da edição do ciado
Decteto-le/.. Recu/L4o pnouido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recur-

so interposto por BANESTADO S.A. CREDITO,FINANCIAMENTO e INVESTIMEN-

TOS.

ACORDAM os Membros da Segunda Gmara do Segundo Conselho de

Contribuintes, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso.

Sala das Sessaesj, 15 de outubro de 1985r,
r

ROBERTO BARBO' BE QASTRO - PRESIDENTE

ot_v-wer

MARIO CAMILO D	 IVE A - RELATO

LUIZ FERNANIO e. C	 ORAES - PROCURADOR-REPRESENTANTE-
SUBSTITUTO DA FAZENDA NACIONAL

VISTA EM SESSÃO DE 2 1 NOV 1985
Participaram, ainda, do presente julgamento os Conselheiros ELIO RO-
THE, JOSE LOPES FERNANDES, PAULO IRINEU PORTES, MARIA ELENA JAIME
EUGÊNIO BOTINELLY SOARES e SEBASTIÃO BORGES TAQUARY.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIeUINTES

Processo N, c, 10.168-011.523/85-21

Recurso no:	 77.158

Acordão no: 202-00.726

Recorrente:	 BANESTADO S.A. CRÉDITO ,FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS

RELATÓRIO

Iniciou-se o presente processo com a Carta de fls. 01 na

qual o Banco em epígrafe formulou ao Banco Central do Brasil pedi-

do de restituição da quantia de CR$ 70.631.582 r correspondente ao

IOF incidente em operações de desconto de títulos (cessão de credi

to), recolhido em 19/12/84, e relativo ao período de janeiro a a-

bril de 1981, pedido de restituição este motivado pela dispensa de

multa e de juros de mora de que tratam os Decretos-leis n9s 2.163,

de 19/01/84, e 2.176, de 29/11/84.

O pedido está instruído com cópias da guia de recolhimen

to do TOE e acréscimos legais (fls. 02), dos demonstrativos do cál

culo dos acréscimos legais recolhido (fls. 03/04), da _notificação

de lançamento, de 02/07/81, (fls. 06) e da relação das operaçõesda

desconto de títulos, não tributadas à época (fls. 07).

Observa-se que o contribuinte havia recorrido a este Co-

legiado, da notificação de lançamento de fls. 06, mas teve negado

provimento ao recurso, conforme Acórdão n9 201-62.747, e, finalmen-

te, a 19/12/84, efetuou o devido recolhimento, (fls.02/04).

O BACEN indeferiu, em 12/07/85, a restituição pleiteada

"considerando que a cobrança por parte deste órgão foi correta, 	 e

com base no entendimento de que caberia ao sujeito passivo, como

maior interessado, manifestar-se no sentido de usufruir do benefí-

cio fiscal concedido pelo Decreto-lei em tela” (fls. 09 a 25).

fil6).4	

segue-
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O contribuinte teve ciincia dessa decisão em 18/07/85

(fls. 27) e, interpõe o recurso em 14/08/85 (fls. 31), aduzindoem

suas razões (fls. 32/34), que:

1- Em data de 19 de dezembto de 1984, a Reconnente
pnomoveu o neco/Nimento • da impottãncia de CR$239.912.
729 nelativoá a incidEncia do Impoáto Sobne OpetacEe3
Fínanceika4 denominadaá Ceááão de Cnaditoá, cujoá me-
áeá de necothímento keSetem-4e a Janeino e Abni/ de
1981.

Entnetanto, a impottãncia acima diáctiminada in-
cliú-áe multa/5 e jutoá de mona no valon de CR$70.631.
582.

Tendo em viáta a exiátFncia de diápoáitivo Lega/
(Dec. - Lei 2.163/84 e Dec.-Lei 2.176/84) que detenmi
nou a diápen3a doa negenido3 acãEácimoá em taiá ca404,
pleiteou a Reconnente a devolução do vaion pago a
maiot, pedido cate que viu inde4eaido na deciáão de N
gnau.

2- Em que peácm cá angumento4 diápendidoá com o gim dc
demonátnan a -inexigibilidade da neátituição pleiteada,
edsteá não tem o condão de a“átat a legitimidade da
pneteuão . da Recotnente, poáto que ampanada em diápo-
áicao legai vigente e totalmente apticava a hipõte4e
queátionada.

3- O attigo.19 do Decteto-Lei n9 2.163 de 19 de áetem
bno de 1984, com a nova nedação que lhe dada pe-
lo Decteto-Lei n9 2:176 de 29 de novembto de 1984 de-
tehmina:

"Ant. 19 - 04 dabito4 pana com a Fazenda Naciona/
.	 de natuteza a/Suta/Lia, cujo3 lj ato4	 genadoteá
- tenham ceai:tido ate 31 de dezembno de 1982,inácãi

toá ou não como Diuída_Átiva - da União ajulzada4o:
não, podatio "seh pagoá, de uma vez 40, com ciispen
3a daá mutta3 e doa junoá de mona até'. 29 de dezeil
bno de 1984".

• Com egeito, o tnibuto necolhido pela Reconnente
adequa-4e pengeítamente E hípà-teise deáctita, poáto que
teve 6ato geãado& ocontido no ano de 1981, egetuando-
áe o neápectivo tecolhimento em 19 de dezembto e de
1984.

4- De3ta . onma, a concitisão beita o 5bvio, penmitida
a diápenáa do angumento do pagamento de jun:0a de mota
e de mu/teu athauE4 diápoáicafinonmativa, o aecolhi-
mento que aá ínctui E indevido, conátituindo 	 medida
de conteta aplicação da Lei	 áua devolucao.

\-\
¡v.or 5	 3egue-.
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5- E, tanto indevido que o ptSpaio Banco Centta/, na
qualidade de entidade atteeadota do txibuto em quea-
tãõ, ptdovetia o xecebímento do ISOF /Sem qua/quex a_.
ctãaeima quando de meu tecolhimento.

O .Éato de que em ocaaião do xecolhimento não havet a
Deu/atente utilizado-4e doa bene“cioa que a lei con
getia, não demnatuaa meu díteito inalienavel de p/el
teat temtituição do que goi pago a maiot e indevida-
mente.

Aceitando o Banco lenttal do Staail, teeolhimento ,do
thibuto aem qua/quea actãacimo, diapenaado o pagamen
to de mu/tam ou jutom de mota, tal como detetminamo-6
textom /egaim attam eitadoa, atua em eattitoa eumpai
mentom de taim emtatuic5e4.

Enttetanto, a deciaão de 19 gaau que inde .5etiu a tem
tituicao p/eiteada quet aplicat a memma mituacao de
gato, aolue -dea jutaicam divetaaa.

6- Se a /ei petmitia o pagamento com a diapenaa doa
aca gmeimom queationadoa, o meu pagamento a maiot, E
tãgica inquemtionjva, impotta em devolucão.

Se ammim não gomme, eatan-ae-ia aplicando pe./somem
mididaa conilítantem a meama kelação,jutidico-ttibu
takia. E ate meamo agtontando o Ptinaopio da flano?
mia, pteviato conmtitucionatmente.

7- No tange aa diapodelda do attigo 69 do Decteto-
Lei nQ 2.163/84, no qual ptetendeu a deciaão de 19
gtau wnpatat meu entendimento, de gotma alguma aaae_
melha-ae a queatão noa ptementem Autom.

Ttata-me antem de tudo, de ptob/ema de inteapte-
tacão de Leia, Heamen2utica Jutidlea, e, acima dia-
to - de lõgica.

O Deeteto-Lei n9 2.163/84 detetmina em meu atti-
go 62 aue am /suam diapoaiçõea não implieatão em tea
tituicao de quantiam pagam, o que mignca dize7i
que aque/em que ate a edição do Decteto (19.09.84)
ja houvemmem egetuado o tecolhimento do ttibuto neto
podexiam benegiciat-ae da gotma pata pleiteat heati_
tuicão.

g hipõteme to/ta/mente clive/ema da ptemente.

g - O Dec._Lei nQ 2.163/84 ndo detetminou e nem pode
tia diapot aobte a xedituicão do que .1& havia in-
gnemmado noa cdtea pblicoa.

Entnetanto, detetmina que a pattit de mua entaa-

/:

da em vígot, -tavam diapenaadaa am mu/tam e 03 ja-
tam de mona. (----

À	 ”'FQ	 megue-
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Havendo o xecolkimento, vetado nestes Autos, si-
do egetuado ap54 a uigõncia da Lei que pe4mitia a de-
dução dot actescimos, o pagamento a maio& eontubttan-
cía-íe totalmente índevido.

2 o relatório.

VOTO DO RELATOR,CONSELHEIRO MARIO CAMILO DE OLIVEIRA

Entendo que o recorrente tem direito é 	 restituição

pleiteada. O art. I9 do Decreto-Lei n9 2.163/84 com a redação da-

da pelo Decreto-lei n9 2.176/84 permitiu que os débitos para ,com
,

a Fazenda Nacional, de natureza tributõria fossem pagos, de 	 uma

só vez, com a dispensa das multas e dos juros de mora.

Isso para os débitos vencidos até 31/12/82 e 	 desde

que fossem pagos•até . 28/12/84.

No presente caso, o vencimento do débito ocorreu	 em

abril de 1981, a notificação de lançamento é de 02/07/81, o Decre_
to-lei é de 29/11/84 e o pagamento ocorreu em 19/12/84. Estão pre

sentes, portanto, as hipõtese de dispensa de multa e juros de mo-

ra.

Por outro lado, no meu entender, o Art. 69 do Decreto

lei n9 2.163/84, invocado pelo BACEN para fundamentar o indeferi-

mento do pleito, sõ se refere a recolhimentosocorridos antes da e

dição da norma legal, isto J, anteriormente a 19/09/84.

Por tais fundamentos, voto no sentido de ser dado pra

vimento ao recurso.

/Sala	 essóes, em 15 de outubro de 1985

__________-----e-------------0. —re— --:,'	 S.----
MARIO CAMILO DE OLIVEIRA
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